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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

DECRETO Nº 10.130, DE 13 DE 
SETEMBRO DE  2017.

Declara luto oficial no Município de Sumaré.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré.
   
Considerando, o falecimento na data de 13 de se-
tembro de 2017, da Sra. Leonilda Rossi Stein, que 
era carinhosamente conhecida por Dona Tite;

Considerando, que o falecimento entristece os 
meios sociais e também o grande número de ami-
gos e amigas que detinha em nossa cidade;

Considerando, que era avó materna do Vice Pre-
feito, Henrique Stein Sciacio, e que prestou dedi-
cados trabalhos na área social à comunidade su-
mareense no decorrer de sua vida como cidadã; 

Considerando, o consternamento geral da co-
munidade e o sentimento de solidariedade, dor 
e saudade que emerge pela perda de um cidadã 
exemplar; 

Considerando, finalmente, que é dever do Poder 
Público render justas homenagens àqueles que 
com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 
contribuíram para o bem-estar da Coletividade.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado “Luto Oficial” por três dias, 
em todas as repartições públicas municipais, em 
razão do falecimento da SRA. LEONILDA ROSSI 
STEIN. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

                             
Município de Sumaré, 13 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 13 de 
setembro de 2017, no Paço Municipal e, em 15 de 
setembro de 2017 no Semanário Oficial do Muni-
cípio. 

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

DECRETO Nº 10.131, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017. 

Dispõe sobre as Sanções Administrativas previs-
tas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02, no 
âmbito da Administração Municipal.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré e, 

Considerando, com fundamento no artigo 115 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, 

DECRETA: 
Art. 1º - A aplicação das sanções de natureza pecu-
niária e restritivas de direitos, em face do disposto 
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações que lhe foram in-
corporadas, e do art. 7°, da Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito do 
Município de Sumaré, as normas estabelecidas 
neste decreto.

Art. 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em 
entregar documentos complementares (tais como 
laudos, atestados, certidões), em assinar o con-
trato ou a ata de registro de preço, em aceitar ou 
retirar instrumento equivalente, a sua desistência 
de lances já ofertados, bem como sua recusa em 
receber ou retirar a ordem de serviço, autorização 
de fornecimento ou outro documento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

I – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor to-
tal da proposta, se licitante, ou sobre o valor total 
do ajuste, se contratada;

II – pagamento correspondente à diferença de 
preço decorrente de nova licitação para o mesmo 
fim.

Art. 3º - O atraso injustificado na execução de 
obra ou no fornecimento de bens e serviços, sem 
prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86, da Lei 
8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora 
de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atra-
so, calculada sobre o valor da obrigação não cum-
prida, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
da referida obrigação.

Art. 4º - Pela inexecução total ou parcial de obra, 
serviço ou fornecimento de bens poderão ser apli-
cadas à contratada as seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa:

a) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
obrigação não cumprida; e

b) correspondente à diferença de preço decorren-
te de nova licitação para o mesmo fim.

III- suspensão temporária de participação em li-
citação e impedimento de contratar com a Admi-
nistração Municipal, por prazo não superior a 2 
(dois) anos;

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação.
_________________________________________________________

DECRETO Nº 10.131/2017
FOLHA Nº 02

§1º- A pena de advertência deve ser aplicada a tí-
tulo de alerta para a adoção das medidas correti-
vas necessárias, sempre que a contratada descum-
prir qualquer obrigação assumida ou desatender 
as determinações da autoridade competente para 
o regular cumprimento de suas obrigações. 

§ 2º- A pena de multa pela inexecução total ou 
parcial de obra, serviço ou fornecimento de bens 
pode ser aplicada cumulativamente com as san-
ções restritivas de direitos previstas nos incisos 
I, III e IV.

§ 3º- A pena de suspensão temporária do direi-
to de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, prevista no inciso III, 
destina-se a punir a reincidência em faltas já ape-
nadas com advertência e/ou multa, bem como fal-
ta graves que impliquem a rescisão unilateral do 
contrato.

§ 4º- A declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública desti-
na-se a punir faltas graves que impliquem a res-
cisão unilateral do contrato das quais decorram 
prejuízos ao interesse público de difícil reversão, 
bem como os casos de falsidade, fraude, conluio 
ou qualquer outro expediente durante o proces-
so licitatório ou na execução do contrato que vise 
obter, para si ou para outrem, vantagem indevida, 
independentemente de efetivo prejuízo ao erário 
público.

§5º- Decorridos 02 (dois) anos da declaração de 
inidoneidade, a interessada poderá requerer sua 
reabilitação, cujo deferimento está condicionado 
ao ressarcimento de todos os prejuízos causados.

Art. 5º- O pedido de prorrogação de prazo de exe-
cução de obra, prestação de serviços ou entrega 
de materiais somente será apreciado pela Admi-
nistração Municipal se efetuado durante o prazo 
regular de sua execução.

Art. 6º - A mora da contratada será considerada a 
partir do primeiro dia subsequente ao término do 
prazo para cumprimento da obrigação.

Art. 7º - O valor que servirá de base de cálculo 
para as multas referidas nos artigos anteriores 
será atualizado pelo INPC/IBGE até a data de apli-
cação da penalidade.

Art. 8º - As multas serão corrigidas monetaria-
mente, de conformidade com a variação do INPC/
IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, 
desde a decisão de sua aplicação até o seu efetivo 
recolhimento ou compensação.

Art. 9º - O valor correspondente às multas, após o 
devido procedimento em que tenha sido assegu-
rado o direito de defesa, será descontado do pri-
meiro pagamento devido pela Municipalidade ao 
infrator após sua aplicação.

§1º- Na impossibilidade ou insuficiência de crédi-
to do contratado para realizar o desconto previs-
to no caput, o valor da multa será descontado de 
eventual garantia prestada.
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DECRETO Nº 10.131/2017
FOLHA Nº 03

§ 2º- Não existindo crédito em favor do infrator 
ou garantia contratual para a dedução da multa, 
deverá ela ser recolhida em favor do Município 
através de guia que será emitida pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 10- O não recolhimento da multa no prazo no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da expedição da 
guia competente implicará na sua inscrição na dí-
vida ativa, para cobrança judicial. 

Art. 11- As multas referidas neste Decreto não 
impedem a aplicação de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 8666/93 e demais legislações 
vigentes.

Art. 12- As penalidades são autônomas e a aplica-
ção de uma não exclui a das outras.
Art. 13 - As sanções deverão ser aplicadas confor-
me os princípios da razoabilidade e da proporcio-
nalidade, garantida a defesa prévia, devendo ser 
levado em consideração a não existência de efe-
tivo prejuízo ao Município ou seu ressarcimento 
integral e a não reincidência da infração.

Art. 14 - Sem prejuízo da ação da fiscalização face 
à contratada para que cesse a causa ensejadora de 
penalidade prevista neste Decreto, configurado o 
descumprimento da obrigação, o(s) servidor(es) 
responsável (eis) pela fiscalização da obrigação 
comunicará (rão) a irregularidade e a proposta de 
aplicação de penalidade ao Secretário Municipal 
gestor do contrato ou da ata de registro de preço, 
ou, não existindo, àquele que requisitou a contra-
tação, para que notifique a contratada da infração 
e da penalidade.

§1º - O prazo para apresentação de defesa escrita 
da notificada será de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, exceto quando a proposta de pena-
lidade seja a de inidoneidade para licitar e contra-
tar com o poder público, cujo prazo para defesa 
será de 10 (dez) dias úteis, que deverá ser proto-
colizada no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura 
de Sumaré.

Art. 15 - Recebida a defesa, o Secretário Municipal 
indicado no artigo anterior colherá manifestação 
escrita acerca dela do(s) servidor(es) responsável 
(eis) pela fiscalização da obrigação, concedendo-
-lhe (s) prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis 
para fazê-lo, cuja manifestação não terá efeito vin-
culante, e, em seguida, decidirá motivadamente no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, impondo a 
penalidade cabível no caso de rejeição da defesa, 
dando ciência de sua decisão à contratada.

Art. 16 - Da decisão que impõe sanção(ões) à con-
tratada cabe recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da intimação, que deverá ser pro-
tocolizado no Setor de Protocolo Geral da Prefei-
tura de Sumaré e será dirigido à autoridade que 
proferiu a decisão.

§1º - O Secretário Municipal que praticou o ato 
recorrido, recebendo o recurso, terá o prazo de 
5 (cinco) dias úteis para, motivadamente, recon-
siderar sua decisão ou mantê-la, fazendo o re-
curso subir, neste último caso, no mesmo prazo, 
ao Sr. Prefeito Municipal com as informações que 
entender pertinentes, que decidirá no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados do seu recebimento, ao 
que se dará ciência à contratada.
_________________________________________________________

DECRETO Nº 10.131/2017
FOLHA Nº 04

§ 2º - Quando as razões recursais simplesmente 
reiterarem questões levantadas anteriormente e 
já decididas de modo fundamentado no ato recor-
rido, o Secretário Municipal que proferiu a decisão 
poderá remeter o recurso ao Sr. Prefeito Municipal 

apenas reportando-se aos fundamentos já expen-
didos.

Art. 17 – Os procedimentos previstos neste Decre-
to serão instrumentalizados em autos próprios, 
porém, tramitarão em apartado ao procedimento 
administrativo principal da licitação.

Art. 18 – Na contagem dos prazos referidos neste 
Decreto excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, iniciando-se e vencendo-se ape-
nas em dias de expediente da Prefeitura do Muni-
cípio de Sumaré.

Art. 19 - As intimações das decisões referidas nes-
te Decreto poderão se dar ao interessado por qual-
quer meio desde que seja inequívoca sua ciência, 
sob pena de refazimento da intimação.

Art. 21- As normas estabelecidas neste Decreto 
deverão ser aplicadas em todos os procedimentos 
licitatórios, bem como nos casos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação previstos na Lei Fede-
ral nº8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002.

Art. 22-   Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, ao 14 de se-
tembro de 2017, no Paço Municipal, e em 15 de 
setembro de 2017, no Semanário Oficial do Muni-
cípio.   – PMS nº 24.665/2017.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

DECRETO Nº 10.132 DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Substitui membros no Conselho Municipal de Se-
gurança Alimentar e Nutricional – CONSEA, e dá 
outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré.

Considerando a Lei Municipal nº 4987, de 26 de 
maio de 2010, suas alterações posteriores, que 
dispõe sobre os Princípios, Diretrizes e Objetivas 
das Políticas Públicas Municipais de Segurança 
Alimentar e Nutricionais, e dá outras providên-
cias.

Considerando os elementos constantes do Proto-
colado - PMS nº 09421/2003.

DECRETA:

Art. 1º – - Ficam substituídos os membros repre-
sentantes do Poder Público no   Conselho Munici-
pal de Segurança Alimentar e Nutricional – CON-
SEA, instituído pela Lei Municipal nº 4987, de 26 

de maio de 2010 e suas alterações, ficando assim 
constituído:

MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DA SOCIE-
DADE CIVIL

AGRICULTURA FAMILIAR 
Titular: Antonio Segura Filho         
RG nº 8.121.770

Titular: Vera Lucia de Farias         
RG nº13.757.176-8

Suplente: Cesar Martins Pereira      
RG nº 33.468.148-0

Suplente: Luis Sinezio da Silva       
RG nº 19.251.410-6

COOPERATIVA DE AGRICULTORES 

Titular: Célio Zulian      
RG nº 12.948.864-1

Suplente: Lucinda de Fátima dos Santos Beca   
RG nº 54.567.368-9
  
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BAIRRO 

Titular: Elza de Fatima Luiz de Barros  
RG nº 14.288.987-8

Titular: Ana Cléia Meneguetti    
RG nº 22.182.453

Titular: Americo Guerino Benetton   
RG nº 6.046.503

Suplente: Antonia Roseli Peres Rocha   
RG nº 11.610.806

Suplente: Aparecido Higino     
RG nº  8.321.671-6

ENTIDADES SOCIAIS 

Titular  Julio Alves de Oliveira    
RG nº 5.004.066

Titular: Lucineia Franco Cazaroti   
RG nº 18.263.991-5

Suplente: Thais Freitas Ferrari Lencio   
RG nº 45.020.436-4

Suplente: Maria Adriana Tosta    
RG nº 11.458.881

BENEFICIÁRIOS DOS PROGRAMAS DE SAN 

Titular: Maria Jose Bezerra da Silva   
RG nº 16.333.185-6

Suplente: Cecília de Cassia Duque    
RG nº 35.174.704-7
_________________________________________________________

DECRETO Nº 10.132/2017
FOLHA Nº 02

TÉCNICOS QUE ATUAM NA ÁREA DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL  
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Titular: Andreia  Rocha  Ivanoff 
RG nº 29.317.955-4

Suplente: Jeferson Pereira 
RG nº 30.538.096-5

MEMBROS REPRESENTANTES DO PODER EXECU-
TIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

Titular:  Carmen Silvia de Alamo Umbuzeiro
RG nº 11.979.122-5

Suplente: Anna Elisa Collete de Assis
RG nº 34.739.514-4

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSIS-
TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Titular: Cintia Carolina Vitorino Moreira
RG nº 46.206.429-3

Suplente: Renato Lemos de Toledo
RG nº 10.185.556

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular:  Marcos Aparecido Grangeiro
RG nº 43.200.835-4

Suplente: Rodrigo de Barros Geraldo
RG nº 27.794.501-X

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Titular:  Maria Aparecida de Castro Rodrigues
RG nº 22.505.439-5 

Suplente: Waldecy Floriano
RG nº 13.765.534

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPRE-
GO, GERAÇÃO DE RENDA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

Titular: David Petrolini de Almeida
RG nº 28.073.118-8

Suplente:  Sebastião Silvestre Martins Gonçalez
RG nº 7.960.903-X

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros do 
Conselho serão graciosos e considerados relevan-
tes para o Município.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial o Decreto nº 9670/2015. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, de 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 14 de 
setembro de 2017, no Paço Municipal e, em 15 de 
setembro de 2017, no Semanário Oficial do Muni-
cípio. 

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

DECRETO Nº 10.133, DE 14 DE 
SETEMBRO DE  2017.

Institui a Comissão Eleitoral, para a eleição dos 
membros do Conselho de Administração e Fiscal 
do FAPS – Fundo de Previdência Social do Municí-
pio de Sumaré, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando a Lei Municipal nº 4.982 de 20 de 
maio de 2010e suas alterações, promovidas pela 
Lei Municipal nº 5.087 de 27 de outubro de 2010;

Considerando as eleições para escolha dos mem-
bros dos Conselhos Administração e Fiscal do 
FAPS, para os anos 2018 a 2021.

Considerando os demais elementos do protocola-
dos - PMS Nº 24.612/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica instituída no âmbito da Adminis-
tração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal 
de Sumaré, com fulcro nas Leis Municipais nº 
4982/2010 e 5087/2010, a Comissão Eleito-
ral para a realização da eleição para escolha dos 
membros do Conselho Fiscal do FAPS, sob a pre-
sidência do primeiro membro, conforme abaixo:

NOME / RG / REPRESENTANTES

Valdomiro Villis Klava 
RG nº 11.128.535-5 
Representantes dos aposentados

Raymundo Antonio de Sá 
RG nº 4.892.351-5 
Representantes do IAMS

Jaci do Nascimento M. Batista 
RG nº 12.216.908-6 
Representantes da Câmara Municipal

Eric Lopes Mesquita 
RG nº 18.329.004-5 
Representantes da Prefeitura

Silvia Meneghel  
RG nº 30.253.506-8 
Representante da Prefeitura

Art. 2º - A Comissão Eleitoral acima será respon-
sável pela elaboração do Regulamento das Elei-
ções para a escolha dos membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal do Fiscal do 
FAPS, que será publicado no Semanário Oficial do 
Município e ainda afixado no quadro de avisos nas 
dependências da sede do FAPS.

Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros 
serão graciosos e considerados relevantes para o 
Município.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
 
Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 14 de 
setembro de 2017, no Paço Municipal e, em 15 de 
setembro de 2017, no Semanário Oficial do Muni-
cípio.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

DECRETO Nº 10.134, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

  
Nomeia membros para a composição do Conselho 
Municipal de Cultura, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré.

Considerando as disposições da Lei Municipal nº 
4.219, de 22/08/2006;

Considerando os eleitos na 4ª Conferencia Munici-
pal de Cultura de Sumaré;

Considerando os demais elementos do Protocola-
do - PMS Nº 15.655/05.

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados, para compor o Conse-
lho Municipal de Cultura, instituído pela Lei Muni-
cipal nº 4.219, de 22 de agosto de 2006, de acordo 
com o artigo 13, os seguintes membros:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
  
Titulares: 
Noemi Giovani Stein Sciascio
RG nº 13.765.421-2

Rodrigo dos Santos da Silva
RG nº 49.244.772-X

Juliano Ribeiro da Silva
RG nº 34.690.893-0

Raysa Afonso Ramos
RG nº 47.512.340-2

Bruno Isaias da Silva
RG nº 59.641.955-7

Marcia da Silva
RG nº 30.173.862-2

Diego Rocha de Carvalho Trevisan
RG nº 44.462.463-9

Suplentes:
José Renato de Oliveira
RG nº 29.974.758-X

Willians Jacinto
RG nº 32.393.702

Everson Pereira Ishibash
RG nº 44.694.222-4

Edivaldo Moreira de Godoi
RG nº 29.892.506-0

Carlos Eduardo de Lima dos Santos
RG nº 37.837.740-1

Mario Dias Miranda
RG nº 18.830.242-6

Paulo Cesar da Conceição
RG nº 19.708.059-5

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE 
E LAZER

Titular: Marcos da Conceição
RG nº 21.492.942-5

Suplente:  Valtencir Modesto
RG nº 23.676.387-8

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA, PROTEÇÃO 
E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Titular: Dario de Oliveira Ferreira
RG nº 33.657.282-7

Suplente:  Edson Pereira Rosa
RG nº 19.272.782
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DECRETO Nº 10.134/2017
FOLHA Nº 02

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Titular: Manuel Antônio da Silva 
RG nº 16.265.930-1

Suplente:  Bianca Destefani da Silva
RG nº 41.909.237-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPRE-
GO, GERAÇÃO DE RENDA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

Titular: Sebastião Silvestre Martins Gonçalez
RG nº 7.960.903-X 

Suplente: Juliana Paiola
 RG nº 26.300.826-5

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Titular: Cintia Carolina Vitorino Moreira
RG nº 46.206.429-3

Suplente: Renato Lemos de Toledo
RG nº 10.185.556-4

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

Titular: Jose Vilalon Filho
RG nº 14.029.168

Suplente:  Danilo de Oliveira Pessoa
RG nº 47.131.092-X

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSIS-
TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Titular: Marcelo Roberto
RG nº 25.030.468

Suplente: Marcio Luis de Souza 
RG nº 28.023.777-7

Parágrafo Único: Fica nomeado como Coordena-
dor da Primeira Reunião Planária de Instalação 
e Eleição o Secretário Municipal de Cultura, Pau-
lo Sciasio Neto, portador do RG nº 12.356.381-1, 
conforme § 5º do artigo 13 da Lei Municipal nº 
4.219/06.

Art. 2º - Os membros ora nomeados, logo na 1ª 
Reunião Plenária, deverão eleger, dentre eles, o 
seu Presidente e sua Coordenação Executiva, e 
elaborar, no prazo de 90 (noventa) dias contados 
da Reunião, o seu Regimento Interno.

Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros do 
Conselho serão graciosos e considerados relevan-
tes para o Município.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se especialmente o De-
creto Municipal nº 9177/2013.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, ao 14 de setembro 
de 2017, no Paço Municipal, e em 15 de setembro 
de 2017, no Semanário Oficial do Município. – 

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1.148, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
GILMAR ASSIS DOS SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 19.524.978-1, do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de COORDENADOR REGIONAL,  REF. 
PMSC-10, subordinado à Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, a partir de 15 de setembro de 
2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.149, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ROBERTO MARTINEZ,   porta-
dor  da  Cédula  de  Identidade RG. nº 6.844.594-5,  
para o exercício do cargo de provimento em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, de COOR-
DENADOR REGIONAL,  PMSC-10,  subordinado a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir 
de 15 de setembro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 

onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 11 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.150, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 2017.

 
Designa servidor para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor  ANTONIO MARCOS 
PASCOAL, portador da Cédula de Identidade RG n° 
27.288.347, matrícula 8026,  titular do cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS B, REF. PMS56, 
subordinado à Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, prestando serviços junto a Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, para o 
exercício da Função Gratificada de GERENTE DE 
APOIO -  FG 03, a partir de 15 de setembro de 
2017.  

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei 
Municipal n° 5211/11.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Município de Sumaré, 11 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.
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WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.151, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

 
Designa servidora para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora  ROBERTA APARE-
CIDA HORACY RODRIGUES, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 35.116.014, matrícula 18477,  
titular do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO E, 
REF. PMS53, subordinada a Secretaria Municipal 
de Educação,  para o exercício da Função Gratifica-
da de GERENTE DE APOIO -  FG 03, a partir de 15 
de setembro de 2017.  

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada 
será a do cargo de carreira da servidora indicada, 
acrescida da gratificação prevista na tabela II, da 
Lei Municipal n° 4998/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.152, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

 
Designa servidora para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora  FABIANA NERES 
EUZEBIO, portadora da Cédula de Identidade RG 
n° 33.066.295-8, matrícula 17551,  titular do car-
go de AUXILIAR ADMINISTRATIVO E, REF. PMS53, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educação,  
para o exercício da Função Gratificada de GEREN-
TE DE APOIO -  FG 03, a partir de 15 de setembro 
de 2017.  

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada 
será a do cargo de carreira da servidora indicada, 
acrescida da gratificação prevista na tabela II, da 
Lei Municipal n° 4998/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.153, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

 
Designa servidora para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, a servidora  DANIELA APARECI-
DA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 27.915.449, matrícula 8965,  titular do car-
go de DIGITADORA A, REF. PMS91, subordinada a 
Secretaria Municipal de Educação,  para o exercí-
cio da Função Gratificada de GERENTE DE APOIO 
-  FG 03, a partir de 15 de setembro de 2017.  

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada 

será a do cargo de carreira da servidora indicada, 
acrescida da gratificação prevista na tabela II, da 
Lei Municipal n° 4998/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.154,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 12.346/13;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,  
nomeada através da Portaria nº 882/17, de 11 de 
julho de 2017,  que tramita no Processo Adminis-
trativo – PMS nº 12.346/13,   por 60 (sessenta) 
dias,  a partir da data da publicação da presente 
Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1.155,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Sindicância, e dá 
outras providências. -
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 16.253/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para 
a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindi-
cância,  nomeada através da Portaria nº 860, de 11 
de julho de 2017,  que tramita no Processo Admi-
nistrativo – PMS nº 16.253/12,   por 60 (sessenta) 
dias,  a partir da data da publicação da presente 
Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.156,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Sindicância, e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 16.480/13;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para 
a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindi-
cância,  nomeada através da Portaria nº 874, de 11 
de julho de 2017,  que tramita no Processo Admi-
nistrativo – PMS nº 16.480/13,   por 60 (sessenta) 
dias a partir da data da publicação da presente 
Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.157,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 3.340/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,  
nomeada através da Portaria nº 871, de 11 de ju-
lho de 2017,  que tramita no Processo Administra-
tivo – PMS nº 3.340/16,   por 60 (sessenta) dias a 
partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.158,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 17.153/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,  
nomeada através da Portaria nº 855, de 11 de ju-
lho de 2017,  que tramita no Processo Administra-
tivo – PMS nº 17.153/16,   por 60 (sessenta) dias a 
partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.159,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 17.206/16;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,  
nomeada através da Portaria nº 863, de 11 de ju-
lho de 2017,  que tramita no Processo Administra-
tivo – PMS nº 17.206/16,   por 60 (sessenta) dias a 
partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.160,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 101.530/13;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processan-
te,  nomeada através da Portaria nº 877, de 11 de 
julho de 2017,  que tramita no Processo Adminis-
trativo – PMS nº 101.530/13,   por 60 (sessenta) 
dias a partir da data da publicação da presente 
Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.161,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;
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Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 25.024/14;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,  
nomeada através da Portaria nº 868, de 11 de ju-
lho de 2017,  que tramita no Processo Administra-
tivo – PMS nº 25.024/14,   por 60 (sessenta) dias a 
partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.162,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 9.113/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,  
nomeada através da Portaria nº 880, de 11 de ju-
lho de 2017,  que tramita no Processo Administra-
tivo – PMS nº 9.113/16,   por 60 (sessenta) dias a 
partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.163,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 7.561/13;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,  
nomeada através da Portaria nº 870,  de 11 de ju-
lho de 2017,  que tramita no Processo Administra-
tivo – PMS nº 7.561/13,   por 60 (sessenta) dias a 
partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.164,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 6.642/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,  
nomeada através da Portaria nº 858,  de 11 de ju-
lho de 2017,  que tramita no Processo Administra-
tivo – PMS nº 6.642/12,   por 60 (sessenta) dias a 
partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.165,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 5.640/14;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,  
nomeada através da Portaria nº 861,  de 11 de ju-
lho de 2017,  que tramita no Processo Administra-
tivo – PMS nº 5.640/14,   por 60 (sessenta) dias a 
partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.166,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 324/15;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processan-
te,  nomeada através da Portaria nº 865,  de 11 de 
julho de 2017,  que tramita no Processo Adminis-
trativo – PMS nº 324/15,   por 60 (sessenta) dias a 
partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.167,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 9.406/16;

R E S O L V E:
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Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,  
nomeada através da Portaria nº 881,  de 11 de ju-
lho de 2017,  que tramita no Processo Administra-
tivo – PMS nº 9.406/16,   por 60 (sessenta) dias a 
partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.168, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição Especial de Professor, com 
integralidade e paridade, à beneficiária indicada e 
dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;
  
Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pelo art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003;
  
Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;
                         
Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
23.514/2016;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Sra. Junilde Aquino Mattos 
Peixoto da Silva, portadora da cédula de identida-
de, RG nº 11.935.471-8, CPF nº 074.990.308-22, 
subordinada a Secretaria Municipal de Educa-
ção, lotada no cargo de Professor Municipal I B, 
Ref. MG04, que ora fica vago, APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO ESPECIAL DE PROFESSOR, nos termos 
do art. 6º da EC nº 41/2003, com integralidade e 
paridade; 

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da Lei Municipal nº 4.982/2010.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

 Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.169,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 21.896/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,  
nomeada através da Portaria nº 857,  de 11 de ju-
lho de 2017,  que tramita no Processo Administra-
tivo – PMS nº 21.896/12,   por 60 (sessenta) dias a 
partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.170,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Sindicância, e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 10688/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para 
a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindi-
cância,  nomeada através da Portaria nº 854, de 11 
de julho de 2017,  que tramita no Processo Admi-
nistrativo – PMS nº 10688/17,   por 60 (sessenta) 
dias,  a partir da data da publicação da presente 
Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.171,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Sindicância, e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 12.874/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicân-
cia,  nomeada através da Portaria nº 853,  de 11 
de julho de 2017,  que tramita no Processo Admi-
nistrativo – PMS nº 12874/17,   por 60 (sessenta) 
dias,  a partir da data da publicação da presente 
Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.172,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante, e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 16.074/16;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão Processante,  
nomeada através da Portaria nº 862,  de 11 de ju-
lho de 2017,  que tramita no Processo Administra-
tivo – PMS nº 16074/16,   por 60 (sessenta) dias,  a 
partir da data da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.173,  DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Sindicância, e dá 
outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 23.805/14;

R E S O L V E:
Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo,  para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicân-
cia,  nomeada através da Portaria nº 866,  de 11 
de julho de 2017,  que tramita no Processo Admi-
nistrativo – PMS nº 23.805/14,   por 60 (sessenta) 
dias,  a partir da data da publicação da presente 
Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.174, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado  - PMS nº 23.682/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/17;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 23.682/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância,  para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 23.682/17, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Alvaro Stein Neto
- Edmir Rossi
- Augusto Cerdeirinho de Almeida                                                                 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.175, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado  - PMS nº 164/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/17;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 164/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância,  para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 164/17, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Alvaro Stein Neto
- Edmir Rossi
- Augusto Cerdeirinho de Almeida                                                                 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.176, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado  - PMS nº 21.615/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/17;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 21.615/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância,  para 
apurar os fatos noticiados no Protocolado – PMS 
nº 21.615/17, para a qual são nomeados, sob a 
presidência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Alvaro Stein Neto
- Edmir Rossi
- Augusto Cerdeirinho de Almeida                                                                 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.177, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Nomeia membros para compor a Comissão Pro-
cessante, para apurar os fatos noticiados no Pro-
tocolado  - PMS nº 13.447/14. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/17;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colado – PMS nº 13.447/14;

R E S O L V E:
Art. 1º - Criar a Comissão Processante,  para apu-
rar os fatos noticiados no Protocolado – PMS nº 
13.447/14, para a qual são nomeados, sob a presi-
dência do primeiro, os seguintes membros:
 
- Antonio Rodrigues de Sá
- Edmir Rossi
- Augusto Cerdeirinho de Almeida                                                                 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________
 

PORTARIA Nº 1.178, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Cessa o afastamento não remunerado, da servido-
ra concursada, concedido através da Portaria nº 
895/16, e dá outras providências.- 
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando a Portaria nº 895/16, que concedeu 
o afastamento não remunerado à servidora Carla 
Cristina Custódio Martins;

Considerando o § 3º, do artigo nº 195 da Lei Muni-
cipal nº 4967/10;

Considerando, os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 9.720/14;

R E S O L V E:

Art. 1º - Cessar, com efeito retroativo a 26 de junho 
de 2017, o afastamento não remunerado concedi-
do através da Portaria nº 895/16, de 30 de agosto 
de 2016, da servidora CARLA CRISTINA CUSTÓ-
DIO MARTINS, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 18.917.345-2, titular do cargo de AUXILIAR 
DE RECEPÇÃO SMS E,  REF. SMS04, subordinada a 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela à suas funções, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na data 
citada no artigo 1º.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de 
Pessoas registrará a posse da servidora em livro 
próprio e organizará prontuário funcional man-
tendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.179, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 14585/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor THIAGO FLAVIO 
DANIEL, portador da Cédula de Identidade RG nº 
34.203.468-6, a dirigir veículos oficiais pertencen-
tes à frota municipal obedecida às restrições de 
sua CNH nº 04339923000, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o ser-
vidor das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e  no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.180, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

 
Designa servidor para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor  RODRIGO DE SOUZA 
CORREIA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
43.131.332-5, matrícula 901890,  titular do cargo 
de AJUDANTE DE SERVIÇOS BRAÇAIS E DO DAE,  
REF PMS419, subordinado à Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos,  para o exercício da Função 
Gratificada de GERENTE GERAL -  FG 01, a partir 
de 15 de setembro de 2017.  

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei 
Municipal n° 5211/11.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1.181, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

 
Designa servidor para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor  DANIEL POSSA-
TO, portador da Cédula de Identidade RG n° 
18.136.595, matrícula 901322,  titular do cargo de 
OPERADOR DE BOMBA B DO DAE,  REF PMS556, 
subordinado à Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos,  para o exercício da Função Gratificada 
de GERENTE DE APOIO -  FG 03, a partir de 15 de 
setembro de 2017.  

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na tabela II, da Lei 
Municipal n° 5211/11.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.182, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

 
Designa servidor para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor  FERNANDO APARE-
CIDO RIBEIRO DE SOUZA, portador da Cédula de 



DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ 11sexta-feira, 15 de setembro de 2017

Identidade RG n° 23.547.689-4, matrícula 16893,  
titular do cargo de MOTORISTA MUNICIPAL CLAS-
SE ESPECIAL D, REF PMS44, subordinado à Se-
cretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural,  
para o exercício da Função Gratificada de GEREN-
TE DE APOIO -  FG 03, a partir de 15 de setembro 
de 2017.  

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na tabela III, da Lei 
Municipal n° 5004/10.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.183, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

 
Designa servidor para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E :

Art. 1º - Designar, o servidor  MANOEL LUIZ 
NETO, portador da Cédula de Identidade RG n° 
52.484.766-6, matrícula 18009,  titular do cargo 
de ZELADOR MUNICIPAL E, REF PMS46, subordi-
nado à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer, para o exercício da Função Gratificada de 
GERENTE DE APOIO -  FG 03, a partir de 15 de se-
tembro de 2017.  

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será 
a do cargo de carreira do servidor indicado, acres-
cida da gratificação prevista na tabela III, da Lei 
Municipal n° 5001/10.

Art. 3º - Cessada a designação, o servidor retor-

nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.184, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Exonera a pedido, servidora detentora do cargo 
de provimento em comissão, e dá outras provi-
dências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a 
servidora IVANI ROSA TENÓRIO DA SILVA, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n° 36.671.908-7, 
do cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO II, REF. PMSC-09, subordinado à Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
prestando serviços junto a Secretaria Municipal 
de Educação, com efeito retroativo a 07 de agosto 
de 2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.185, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
GENIVALDO FELICIANO VIEIRA, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 19.703.133-X, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação 
e exoneração, de ASSESSOR I,  REF. PMSC-11, su-
bordinado à Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, prestando serviços junto a 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, 
a partir de 15 de setembro de 2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.186, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
HELESON ALVES DE CASTRO, portador da Cédu-
la de Identidade RG n° 58.314.554-1, do cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSESSOR III,  REF. PMSC-02, su-
bordinado à Secretaria Municipal de Governo e 
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Participação Cidadã, prestando serviços junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 15 de 
setembro de 2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.187, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Designa servidora para função gratificada e dá ou-
tras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei 
Municipal nº 4967/10;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora  CINTHIA ONGARO 
MONTEIRO DE BARROS, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 28.664.988, matrícula 16983,  ti-
tular do cargo de ARQUITETA MUNICIPAL E, REF 
PMS54, subordinada à Secretaria Municipal de 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estra-
tégica, para o exercício da Função Gratificada de 
GERENTE DE EQUIPE -  FG 02, a partir de 15 de 
setembro de 2017.  

Parágrafo Único: O exercício da função gratifica-
da referida neste caput será em caráter precário, 
temporário e de confiança.

Art. 2º - A remuneração da função gratificada 
será a do cargo de carreira da servidora indicada, 
acrescida da gratificação prevista na tabela II, da 
Lei Municipal n° 4992/10.

Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retor-
nará ao cargo de origem, cessando o pagamento 
da gratificação correspondente, que não será in-
corporada aos seus vencimentos em hipóteses 
alguma. 

Art. 4º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessárias.

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Município de Sumaré, 14 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.188, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Exonera a pedido, servidor detentor do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, 
o servidor MARCOS JOSÉ LEITE, portador da Cé-
dula de Identidade RG n° 41.434.292-6, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, 
REF. PMSC-09, subordinado à Secretaria Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 15 de setembro de 2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.189, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Determina o retorno de servidor municipal, e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando a “Comunicação de Decisão do Ins-
tituto Nacional do Seguro Social”, que deu conta 
da cessação de Benefício de Aposentadoria por 

Invalidez – 32/554.076.240-8, bem como da recu-
peração da capacidade laborativa, considerando o 
que dispõe o artigo 475 da Consolidação das Leis 
do Trabalho e seu Parágrafo Único;

A U T O R I Z A

Art. 1º - O imediato retorno ao trabalho do ser-
vidor EDUARDO COSTA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 9.898.751, matrícula 9855, no 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM SMSA, REF. 
PMS-SMS-26, subordinado a Secretaria Municipal 
de Saúde, com efeito retroativo a 16 de agosto de 
2017.

Art. 2º - Considerando não ter sido publicada a 
Portaria de suspensão do contrato de trabalho e 
para a regularização funcional do servidor, para 
que os registros profissionais reflitam a verdade 
dos fatos fica registrado que do período com-
preendido entre a data da concessão da Aposen-
tadoria por Invalidez e a data do efetivo retorno 
às atividades o contrato de trabalho encontrava-se 
suspenso em decorrência da concessão da Apo-
sentadoria por Invalidez (NB n. 32/5540762408).

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.190, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2017.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei 
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Mu-
nicipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, TIAGO HENRIQUE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador da  Cédula  de  Identidade RG. 
nº 42.188.980-9,  para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, de  livre   nomeação  e 
exoneração, de  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, 
PMSC-09,  subordinado a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, para prestar ser-
viços junto a Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 18 de setembro de 2017.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.
Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
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onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de setembro de 2017.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
15 de setembro de 2017 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ


